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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 023t24-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO ÂMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: Sadi Donatti.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcrÂ: Av. Brasil, n' 1416, Casa 18, São Jose, Humaitá-
AM

CNPJ/CPF: 671.384 039-68 l\scRrÇÂo ESTADLAL:

FoNr: (97) 98113-3201 E-MArL: (92) 99161-1902

REcrsrRo No IPAAM: 0702.0109 PRocEsso Ns: 02045412023-59

ArrvrDADE. Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocllrzlÇÀo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 230 Km 3,2 próximo ao Portal da Cidade,
nas coordenadas geográficas: ARE A 0í-LAVRA - 01 063'02'56.78050000" W 07'
31'08.98660000" S; LAVRA - 02 063' 02'54.35270000" W 07'31'09 71090000" S;
LAVRA - 03 063' 02' 55.1 s010000" W 07' 31' 1 í .03820000" S; LAVRA - 04 063' 02'
55.97320000" W 07'31'11 89580000" S; LAVRA - 05 063'02'57.56880000" W 07'
31' 09.91880000" S- ÁREA 02- LAVRA - 01 063' 02' 51.92109960',W 07" 31'
10.10529840" S; LAVRA - 02 063'02'51.'t9500í20" W 07'31'1021730160" S;
LAVRA - 03 063' 02' 49 31199960" W 07' 31'14.00610000" S; LAVRA - 04 063' 02'
50.73470160" W 07'31' 15.í9809960" S: LAVRA - 05 063' 02' 51.87900120" W 07'
31' 14.80440000" S; LAVRA - 06 063' 02' 52.86530040" W 07" 31' 14.04720120" S:

LAVRA - 07 063" 02' 51.28919880" W 07' 31' 10.42230000" S; LAVRA - 08 063' 02'
52.03889880" W 07' 31 ' 10.33680000" S- Município de Humaitá/AM.

F|\ALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para atividade de lavra de material
argiloso - saibro em uma área de 1,3415 ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADADoR:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LICENÇA: 0l Ano.

.{tençâo:
. Estâ licet|ça é composta de lE restriçôes e/ou coodições constantes no verso, cujo nâo

cümprimento/atendimento sujeitará s sua invalidsçilo e/ou âs penâlidâdcs previstâs em rormâs,
. Esta licença trío comprovr nem substitui o documento de propricdade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer na localizâçâo dâ âtividade e expostâ de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 29ABRm

Ma ne da Silva Alves us çoa

www.apaam.am.gov.br
twitteÍrcom/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
fac€book.com/@ipaamAM

tora Técnica

96binete@ipaam.am.gov.br
Fonê:(92) 2123{721 t 2123â731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque

Oe2, CEP: 69050-!30 - Manaus/AM

Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LO N:023/24-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em'meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de 120
diâs. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida coÀ base nas informações constantcs no processo n'.
020454t2023-59 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, alividade e finalidade constanle na mesma.
devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destei itens-

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela l-egislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Segregar. acondicionar, armtvenar, tÍanspoÍar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a florg conforme estabelecido na Lei n. " 5.197/67 e Lei 1265)/2004.
9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização
desre OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de vestigios arqueológicos. históríca ou
artistica na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM:

I l. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na tN/SDS n'. 002/2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizâdos paÍa o escoamento da produção mineral (de
acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

13. Iniciar a atividade de lavra somenle após demarcar a área a ser explorada (lJ{15 ha). de acordo
com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados.

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordtr com PCA/PRAD,
contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas. descrição dos
resultados alcançados e o estiigio de recuperação da área, acompanhado de relatório fotográfico
com ART do técnico responsável pela execução;

15. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias o registro de Titulo Minerário expedido pela ANM;
16. Apresentar em l0 (dez) dias, o cadastro Técnico Federal - CTF para atividade dc lavra;
17. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, planta

geoneferenciada conlendo as áreas exploradas e a explorar.
I 8. Esta Licença autoriza o transporte da subslância mineral acompanhada de cópia da L.O.


